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PARECER JURÍDICO Nº 26/2025 

 

Referência: Projeto de Lei nº 32/2025-L 

Autoria: Vereador Rafael Tanzi de Araújo 

Assunto: Dispõe sobre a transparência e a publicidade dos processos licitatórios 

realizados pelos Poderes Legislativo e Executivo da Estância Turística de São Roque e 

dá outras providências. 

 

Ementa: ANÁLISE DE PROJETO DE LEI. INICIATIVA 

PARLAMENTAR. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE 

INICIATIVA. NÃO INVASÃO DA COMPETÊNCIA DA 

UNIÃO EM LEGISLAR SOBRE NORMAS GERAIS. 

ESPECIFICIDADES LOCAIS. ADEQUAÇÃO À NOVA 

LEI DE LICITAÇÕES. PAREER JURÍDICO 

FAVORÁVEL. 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise estritamente jurídica do Projeto de Lei 

nº 032, de 17 de fevereiro de 2025, de autoria do Ilustre Vereador Rafael Tanzi de 

Araújo, cujo objeto consta no Assunto em epígrafe. Instruem o pleito: 1. Exposição de 

Motivos nº 32/2025-L; 2. Minuta do Projeto.  

O referido Projeto de Lei visa aprimorar os mecanismos 

de transparência e publicidade nos processos licitatórios do Município de São Roque, de 

modo a adequar à realidade da Lei Federal nº 14.133/2021, revogando Lei Municipal 

nº 4.754/2018, de autoria do mesmo Vereador, que tratava da gravação de todas as 

sessões de licitação, mas que, diante das novas diretrizes normativas, torna-se obsoleta. 

Nos termos da Exposição de Motivos, a proposta 

estabelece a obrigatoriedade do registro em ata e da gravação em áudio e vídeo das 

sessões presenciais dos processos licitatórios, assegurando sua ampla divulgação no 

Portal da Transparência Municipal, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Além disso, determina que os processos licitatórios eletrônicos sejam conduzidos 

preferencialmente pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC) ou sistemas 

compatíveis, garantindo maior padronização e segurança nas contratações públicas. 

Faz-se importante destacar que esta Procuradora Jurídica 

se atém à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência, razão pela qual 

não se incursiona em discussões de ordem técnica ou questões que envolvam juízo de 

mérito sobre o tema trazido à apreciação.  

Eis a síntese do necessário. 

 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO 

 

Passo a analisar a constitucionalidade do Projeto de Lei. A 

constitucionalidade de toda proposição legislativa deve ser avaliada à luz de dois 

aspectos essenciais: 1. o aspecto formal, que envolve o à iniciativa para elaboração da 

lei; e 2. o aspecto material, que se refere à compatibilidade do conteúdo da proposta de 

lei com o texto constitucional. 

Sob o aspecto formal, a matéria abordada no Projeto de 

Lei nº 81/2024-L não se insere na iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, 

que está enumerada nos art. 61, §1º, II, cumulado com o art. 84, III, da Constituição 

Federal. Pelo princípio da Separação dos Poderes, dispõe a Constituição do Estado de 

São Paulo, no seu art. 5º, caput, que “são Poderes do Estado, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.  

O princípio constitucional da reserva de administração 

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 

competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo 

não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 

Executivo. Nesse sentido, ainda, enfatizamos que deve ser realizada, neste caso, 

interpretação restritiva quanto às hipóteses de iniciativa legislativa privativa, conforme 

tradicional lição da doutrina1:  

 

 
1 J. H. Meirelles Teixeira. Curso de Direito Constitucional, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1991, 

pp. 581, 592-593. 
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[...] a distribuição das funções entre os órgãos do Estado (poderes), isto 

é, a determinação das competências, constitui tarefa do Poder 

Constituinte, através da Constituição. Donde se conclui que as exceções 

ao princípio da separação, isto é, todas aquelas participações de cada 

poder, a título secundário, em funções que teórica e normalmente 

competiriam a outro poder, só serão admissíveis quando a Constituição 

as estabeleça, e nos termos em que fizer. Não é lícito à lei ordinária, 

nem ao juiz, nem ao intérprete, criarem novas exceções, novas 

participações secundárias, violadoras do princípio geral de que a cada 

categoria de órgãos compete aquelas funções correspondentes à sua 

natureza específica. 

 

Inegável, pois, que as disposições da norma não se situam 

no domínio da Reserva da Administração, pois não impõem ao Poder Executivo tarefas 

próprias da Administração, tais como o planejamento, a organização e funcionamento 

dos serviços públicos e da Administração, nos termos do art. 47 da Constituição do 

Estado de São Paulo. 

A propositura encontra fundamento no art. 60, caput, da 

Lei Orgânica do Município, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 

Vereador, à Mesa Diretora, a qualquer Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e 

aos eleitores do Município, ressaltando-se que o rol das matérias reservadas à iniciativa 

exclusiva do Poder Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente.  

No caso em exame, o Projeto de Lei não cria ou altera a 

estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local, nem trata do regime 

jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não se vislumbra vício formal na 

legislação. 

No que tange à competência legislativa, o norteador da 

repartição de competências entre os entes federados é o princípio da predominância do 

interesse, de modo que, quando surgem dúvidas sobre a distribuição de competências 

para legislar sobre determinado assunto, caberá ao intérprete priorizar o fortalecimento 

das autonomias locais e o respeito às suas diversidades como características que 

assegurem o Estado Federal, garantindo o imprescindível equilíbrio federativo (ADI 

4615 CE).  

Também não vejo inconstitucionalidade em legiferar sobre 

a matéria, uma vez que, nos termos do art. 30, da Constituição Federal2, compete aos 

 
2 Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; [...] 
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Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, observada a legislação e a ação 

fiscalizadora federal e estadual. Nos termos da lição de Uadi Lammêgo Bulos3: 

 

Aqui estamos diante da competência genérica dos Municípios, 

ancorada no princípio da predominância do interesse local. 

Controvérsias à parte, interesse local é aquele que diz respeito às 

necessidades básicas e imediatas do Município. A expedição de 

alvarás ou licenças para funcionamento de empresas comerciais, por 

exemplo, é matéria de interesse local. Também o é a fixação do 

horário de funcionamento do comércio local (farmácias, drogarias, 

postos de atendimento médico-hospitalares, lojas, shopping centers, 

etc.).   

 

Ora, a competência para legislar sobre licitações é da 

União, de acordo com o art. 22, XXVII, da Constituição Federal. No entanto, os 

Estados, Distrito Federal e Municípios podem editar normas que alterem a ordem de 

fases das licitações. e garantia das pessoas portadoras de deficiência.  

O art. 22, XXVII, da Constituição Federal, prevê competir 

privativamente à União legislar sobre normas gerais de licitação e contratação, em todas 

as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. No cumprimento dessa tarefa, foi editada 

a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, denominada Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, cujas normas alcançam, também, os entes municipais. 

Trata-se de disciplina imposta pela União e de observância 

obrigatória por todos os entes federais, cujo conteúdo abrange o estabelecimento dos 

requisitos mínimos necessários à validade da contratação administrativa, como destaca 

Marçal Justen Filho4: 

 

Assim, pode-se afirmar que norma geral sobre licitação e contratação 

administrativa é um conceito jurídico indeterminado cujo núcleo de 

certeza positiva compreende a disciplina imposta pela União e de 

observância obrigatória por todos os entes federados (inclusive da 

Administração indireta), atinente à disciplina de: (a) requisitos 

mínimos necessários e indispensáveis à validade da contratação 

administrativa; (b) hipóteses de obrigatoriedade e de não 

obrigatoriedade de licitação; (c) requisitos de participação em 

 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação 

fiscalizadora federal e estadual. 
3 BULOS, Uadi Lammêgo. Curso de Direito Constitucional. 9ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 991.  
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15ª ed. São 

Paulo: Dialética, 2012, p. 16. 
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licitação; (d) modalidades de licitação; (e) tipos de licitação; (f) 

regime jurídico de contratação administrativa.  

 

Segundo a norma federal, é obrigatória a divulgação, na 

íntegra, dos editais convocatórios de licitações no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), bem como do extrato do Edital no Diário Oficial do Município, sendo 

facultada, apenas, a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de 

seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo. 

Nesse contexto, considerando que a norma tem conteúdo 

primordialmente complementar, observada a realidade local, incontroversa a 

competência legiferante do ente municipal, inexistindo a usurpação de competência 

constitucional atribuída à União. 

 

3. CONCLUSÃO  

 

Diante de todo o exposto, opino favoravelmente à 

propositura, deverá ser encaminhado para a Comissão Permanente de “Constituição, 

Justiça e Redação”, para fins de emissão de Parecer. Nos termos do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, seu quórum de votação é de maioria simples, e tal propositura 

deve ser apreciada em única discussão e votação nominal simbólica.  

E no que concerne ao mérito do Projeto de Lei, a 

Procuradoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos Vereadores, no uso da 

função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as 

formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

São Roque, 03 de abril de 2025. 

 

 

Mara Augusta Ferreira Cruz Galvão 

Procuradora Jurídica 
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